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	O monitoramento dos ativos deve ser realizado de forma periódica, de preferência no momento do desenvolvimento do balancete dos planos, inclusive para fins do preenchimento do anexo IV (informações extracontábeis). Além disso, a classificação de risco deve sempre ser atualizada no evento de fatos relevantes que afetem o risco de crédito, principalmente os relacionados a uma possível inadimplência.
	Cabe ressaltar que, conforme disposto no Art. 22 da resolução PREVIC nº 18/2022, a constituição das provisões para perdas deve considerar o risco de crédito dos ativos financeiros, inclusive aqueles pactuados em instrumentos contratuais com patrocinadores, participantes e assistidos. As provisões devem incidir sobre os valores dos créditos vencidos e vincendos, observando critérios consistentes e verificáveis de avaliação de risco. Em casos de ativos financeiros de um mesmo emissor ou grupo econômico, deve-se sempre considerar a classificação de maior risco, conforme os princípios de prudência e segregação de risco previstos na norma.

